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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 351/2021 

EDITAL CONCORRÊNCIA PÚBLICA PARA OBRAS/SERVIÇOS Nº. 002/2021. 

 

OBJETO 

 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A CONCLUSÃO DA CONSTRUÇÃO DA CRECHE DE 

EDUCAÇÃO INFANTIL PRÓ INFÂNCIA – PROJETO I CONVENCIONAL NA RUA “J” ESQUINA COM A RUA 

“B”, QUADRAS 23 E 24 NO BAIRRO SOLAR VILLE, NO MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS-MT. 

 

 

DADOS DA CONCORRÊNCIA 

 

DATA: 06/12/2021 

HORA DA ABERTURA: 08h30min, horário de Brasília.  
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço.  

FORMA DE EXECUÇÃO: Execução Indireta, empreitada por preço global. 

LOCAL: Rua Carajás, 522– Centro, Barra do Garças – MT. 

 

MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO 

Rua Carajás. nº. 522 – Centro – Barra do Garças/MT CEP: 78.600-913 

Fone: (066) 3402-2000/2045 

www.barradogarcas.mt.gov.br 

e-mail: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br 

 

http://www.barradogarcas.mt.gov.br/
mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
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INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 351/2021. 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021. 
 

O Município de Barra do Garças, mediante a Comissão de Licitação constituída pela Portaria nº. 
17829/2021, doravante designada simplesmente de COMISSÃO, torna público, para conhecimento das 

interessadas, a abertura de licitação, destinada à contratação do objeto citado no Subitem 1.1 deste 

Edital. 
 

 
SEÇÃO I – DAS DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS DA LICITAÇÃO 

 
 

1. DO OBJETO, DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL, DO ESCLARECIMENTO E DÚVIDAS E DAS 

IMPUGNAÇÕES 
1.1. O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para a conclusão da 

construção da Creche de Educação Infantil Pró Infância – Projeto I Convencional na Rua “J” 
esquina com a Rua “B”, quadras 23 e 24 no Bairro Solar Ville, no Município de Barra do Garças-

MT, conforme projetos e especificações integrantes neste edital, conforme discriminado no item 3.3 deste 

Edital. 
VALOR GLOBAL R$ 2.148.380,17 (dois milhões, centoe quarenta e oito mil, trezentos e oitenta 

reais e dezessete centavos). 
1.2. O Instrumento Convocatório e seus Anexos poderão ser retirados juntos a Gerência de Licitações e 

Contratos do município de Barra do Garças, sito a Rua Carajás, 522 – centro – Barra do Garças/MT, CEP 
78.600-913, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00, mediante 

requerimento da Licitante interessada à COMISSÃO, assinada pelo seu representante legal, devendo 

fornecer CD/DVD/PENDRIVE para extração de cópias ou no site de licitações da Prefeitura Municipal de 
Barra do Garças no endereço https://www.barradogarcas.mt.gov.br/Licitacoes. 

1.3. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus Anexos poderão ser solicitados, 
preferencialmente, pelo e-mail licitacao@barradogarcas.mt.gov.br ou por correspondência dirigida a 

Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, Estado do Mato Grosso, 

Rua Carajás, 522 – centro – Barra do Garças/MT, CEP 78.600-913, no serviço de protocolo, nos dias úteis, 
das 7:00h às 11:00h e das 13h00 às 17h00, até 5 (cinco) Dias úteis anteriores à data fixada para abertura 

da licitação. 
1.4. A resposta do Presidente aos esclarecimentos será divulgada e estendida a todos os 

interessados na licitação, no endereço http://www.barradogarcas.mt.gov.br/servicos/licitacoes., por meio 

do Caderno de Esclarecimentos, publicado até o dia anterior da abertura da Sessão Pública deste 
certame, ficando as empresas interessadas em participar do certame obrigadas a acessar o endereço para 

a obtenção das informações prestadas. 
1.5. A impugnação do Edital e de seus Anexos deverá ser dirigida ao Presidente da Comissão, mediante 

petição a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br, até 5 (cinco) Dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão. 

1.6. Apresentada a impugnação, esta será respondida ao interessado, dando-se ciência aos demais 
adquirentes do Edital, antes da abertura da Sessão Pública. 

1.7. A impugnação feita tempestivamente por licitante não impedirá sua participação no processo 
licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

 

2. DO FUNDAMENTO LEGAL, DA DATA, DO HORÁRIO, DA FORMA DE EXECUÇÃO DA 
LICITAÇÃO, DO MODO DE DISPUTA, DO REGIME DE CONTRATAÇÃO E DO CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO. 
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2.1. A presente licitação reger-se-á pelo disposto neste Edital e seus Anexos, conforme disposto na Lei 

Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08 de 

junho de 1.994 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998 e demais legislações pertinentes. 
2.2. Fundamento Legal: Art. 22, inciso I da Lei nº. 8.666/93. 

2.3. Às 08h30min (horário de Brasília) do dia 06/12/2021, a Sessão Pública será aberta por 
comando do Presidente da COMISSÃO. 

2.4. Forma de Execução: EXECUÇÃO INDIRETA, EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 

2.5. Critério de Julgamento: MENOR PREÇO. 
2.6. Dotação Atual: 

2.6.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos da seguite dotação 

orçamentária:  

Orgão: 05 Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 003 Convênios e Programa da Educação; Função: 

12 – Educação; Sub Função: 365 Educação Infantil; Programa: 0005 Educação Democrática; Projeto 

Atividade: 1019 Construção e Reforma Escola; Elemento de Despesas 4.4.90.51.00 – 119. 

 

3. DO PRAZO CONTRATUAL E DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

3.1. LOTE (Único) 
3.1.1. O prazo total de execução dos serviços é de 12 (doze) meses, e deverá atender as Especificações 

do Município descritas no Termo de referência e Normas da ABNT para sua aceitação, mantendo-se 

atendidos durante todo o período do contrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nas 

hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

3.2. A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação do extrato do 

Contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM e a entrega das “Garantias de 

Cumprimento do Contrato”. 
3.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, tendo 

validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado 
através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante 

prévia justificativa. 
3.4. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1. Respeitadas as demais condições normativas e as constantes deste Edital e seus Anexos, poderá 
participar desta licitação: 

4.1.1. Qualquer pessoa jurídica legalmente estabelecida no País, que atenda às exigências deste Edital e 
seus Anexos. 

4.1.2. A empresa estrangeira deverá atender as Resoluções nº. 1.025 de 30/10/2009 e nº. 444 de 

14/04/2000 do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA. 

4.2. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação: 

4.2.1. Empresário declarado inidôneo por órgão ou entidade da Administração Pública direta ou indireta, 
federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal; 

4.2.2. Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município de Barra 

do Garças, durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.3. Empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado e Município de Barra do Garças 

durante o prazo da sanção aplicada; 

4.2.4. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.2.5. Empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar de licitação desde que 
demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade economica; 

4.2.6. Empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Edital; 
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4.2.7. Empresário submisso a concurso de credores; 

4.2.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 

comum; 

4.2.8.1. Caso constatado tal situação, ainda que a posteriori, a Licitante será desqualificada, ficando esta e 

seus representantes incursos nas sanções previstas no Art. 47 da lei 12.462/2011. 

4.2.9. Pessoa física ou jurídica que elaborou, isoladamente ou em consórcio, o anteprojeto de engenharia; 

4.2.10. Da pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto de engenharia seja administrador, sócio com 

mais de 5% (cinco por cento) do capital volante, controlador, gerente, responsável técnico ou 
subcontratado, ou 

4.2.11. Servidor público ou ocupante de cargo em comissão do Município de Barra do Garças ou 
responsável pela licitação. 

4.2.12. Considera-se participação indireta a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o Licitante ou 
responsável pelos serviços, fornecimento, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes 

necessários; 

4.2.13. Sociedade empresária constituída com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou 

administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua 
vigência, nos termos do art. 43 da Lei nº. 8.443/1992, observando o contraditório e a ampla defesa a todos 

os interessados. 

4.2.14. Não poderão participar as empresas ou instituições que se encontrem sob falência, concordata, 
concurso de credores, dissolução, liquidação ou ainda que tenham sido declaradas inidôneas ou estejam 

punidas com suspensão do direito de contratar com a Administração Pública. 
4.2.15. Não será permitida a participação de empresas em consórcio, conforme justificativa 

em anexo.  

4.2.16. Não poderão participar as empresas ou instituições das quais participem dirigentes ou servidores 
das entidades promotoras desta licitação, bem como não será permitida a participação de empresas com 

o mesmo responsável técnico. 
4.2.16. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, 

cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a observância dos preceitos 
legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e 

dos documentos apresentados em qualquer fase do processo. 

 
5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO 

5.1. A licitante deverá se apresentar para credenciamento junto a Comissão Permanente de Licitação por 

um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 

procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda, no ato de entrega dos 

envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente. 

5.2. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular 

e com poderes para formular ofertas e lances de preços e para praticar todos os demais atos pertinentes 

ao certame, em nome da representada. Em sendo o representante sócio, proprietário, dirigente ou 

assemelhado da empresa proponente, deverá este apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato 

Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura. 

5.3. O Representante Legal da licitante que não se credenciar perante a Comissão Permanente de Licitação, 

ficará impedido de representar a licitante durante a sessão. 

5.4. Declaração de Microempresa, de empresa de Pequeno Porte, ou de Cooperativa 

enquadrada no Art. 34 da Lei nº. 11.488/2007, sob as penas da Lei, de que cumpre os 
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requisitos legais para qualificação como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou 

Cooperativa, estando apta a usufruir do tratamento diferenciado estabelecido nos Arts. 42 e 

43 da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, se for o caso. 

5.4.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedações 

do artigo 3°, §4°, da Lei Complementar n°. 123, de 2006, não poderá usufruir do tratamento diferenciado 

previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva declaração.  

5.5. Os licitantes acima identificados que não apresentarem a referida declaração não usufruirão do 

tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n°. 123, de 2006. 

5.6. A falta de data ou assinatura nas declarações elaboradas pela própria licitante poderá ser suprida pelo 

Representante Legal presente à sessão de abertura dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO se 

comprovadamente. 

5.7. Encerrada a fase de credenciamento, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes 

retardatários.  

5.8. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um 

deles poderá representar apenas um licitante credenciado. 

5.9. Os documentos para credenciamento NÃO deverão ser entregues dentro dos envelopes. 
6. DA ORGANIZAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

6.1. Toda a DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira, 
qualificação técnica e regularidade fiscal e trabalhista), exigidos neste edital e seus anexos, deverão ser 

apresentados pelos licitantes, em uma única via, na ordem sequencial em que foram solicitados no 

edital previamente numerados e rubricados em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes 
indicações no seu anverso: 

 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

6.2. Deverão ser inseridos neste envelope, devidamente fechado e inviolado, os documentos abaixo 
relacionados, em 1 (Uma) via, podendo ser apresentados em via original ou por qualquer processo de cópia 

autenticada por Cartório competente ou publicação em órgão de imprensa oficial. 

6.3. Poderá ainda ser realizada a autenticação de cópia de documento, por agente administrativo, mediante 
a comparação entre o original e a cópia, onde este poderá atestar a autenticidade dos documentos; em 

conformidade com o disposto na Lei nº. 13.726 de 8 de outubro de 2019, sendo que os documentos 
deverão ser autenticados antes do início da Sessão, visando assim da agilidade aos procedimentos. 

6.4. Não serão autenticados documentos durante o transcorrer da sessão. 
6.5. As Certidões devem ser Apresentadas dentro do prazo de validade, sob pena de inabilitação.  

6.6. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA, DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, DA QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICA FINANCEIRA, DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. 
6.7. A comprovação do cumprimento das exigências relativas à HABILITAÇÃO JURÍDICA, 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA e REGULARIDADE FISCAL e TRABALHISTA, será 
realizada, medianta a apresentação de: 

 

6.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
I. Cédula de identidade e registro comercial, no caso de empresário individual; 

II. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição e posse de seus administradores; 
III. Inscrição do contrato social no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso   de sociedades 
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simples, com indicação das pessoas naturais incumbidas da administração da sociedade, seus 

poderes e atribuições; 

IV. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 

quando a atividade assim o exigir. 
6.9. REGULARIDADE FISCAL: 

I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
II. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou do Distrito Federal ou Municipal, se 

houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
desta licitação; 

III. Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, ou do Distrito Federal, 
compreendendo os seguintes documentos: 

IV. Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo inclusive as Contribuições Sociais, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, 
expedida pela Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

da sede da licitante; 
V. Certidão Negativa de Tributos Estaduais ou Certidão Positiva com efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Estadual, da sede da licitante; 
VI. Certidão Negativa de Tributos Municipais ou Certidão Positiva com  efeito negativo, expedida pela 

Fazenda Municipal, da sede da licitante. 

VII. Certificado de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, da 
sede da licitante. 

VIII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no5.452, de 1o de maio de 1943.  

 
6.10. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:  

I. Registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 

aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 

responsabilizará pelos trabalhos; 

III. Declaração, de que recebeu os documentos, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas 

as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV. Prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

6.10.1. A comprovação de aptidão referida no inciso II do item 6.10, será feita por atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 

competentes, limitadas as exigências a: 

I. Capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu quadro 

permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou outro 

devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de responsabilidade 

técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, limitadas estas 

exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação, vedadas 

as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. 

a. A comprovação de pertencer ao quadro permanente deverá ser feita por meio de cópia 
autenticada da carteira de trabalho (página de identificação do empregado e página da 

contratação) ou ficha de Registro de Empregado (registrado no Ministério do Trabalho) ou 

contrato de prestação de serviços profissionais firmado por tempo indeterminado, ou ainda 
Contrato Social.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm#tituloviia
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b. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: Sócio; Diretor; 

Empregado; Responsável técnico; Profissional contratado ou ainda Declaração de Contratação 

Futura. 
6.10.2 - Os profissionais indicados pela Licitante para fins de comprovação da capacidade técnico-

profissional deverão participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se, excepcionalmente, a 

substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pelo gestor do 

contrato e ratificada pelo seu superior. 

6.10.3. É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com limitações de tempo ou de 

época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não previstas nesta Lei, que inibam a participação 

na licitação. 

6.10.4. Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou atestados de serviços 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior. 

6.10.5. As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal 

técnico especializado, considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas 

mediante a apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas 

cabíveis, vedada as exigências de propriedade e de localização prévia. 

6.10.6. Declaração do licitante de que o mesmo cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7º da 

Constituição Federal. 

6.10.7. Declaração de visita técnica, conforme definido no item 14 deste edital, nos termos do inciso III 

do Artigo 30, da Lei nº. 8.666/93 de 21/06/93. 

6.10.8. Fica definido como parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, em consonância 
com o Art. 30, §1º, inciso I, §2o da Lei nº. 8.666/93, os constantes a seguir: 

a. A Licitante deverá comprovar ter executado obras civis que incluam  “sistemas de coberturas 
em estrutua metálica com telhamento em isotelha”, “serviços de pintura”, “instalação hidráulica”, 

“instalação elétricas”, “serviços de esquadrias” “execução de calçadas, passeios e pavimentção 

externa” e “execução de revestimentos (internos e externos)” contendo, no mínimo, a seguinte 
extensão:  

 

EXECUTADO QUANTIDADE 

Exigida (45%) 

SISTEMAS DE COBERTURA EM 

ESTRUTURA METÁLICA COM 
TELHAMENTO COM ISOTELHA 

577,50 M² 

SERVIÇOS DE PINTURA 1.221,89 M² 

INSTALAÇÃO HIDRÁULICAS 114,21 M 

INSTALAÇÃO ELÉTRICAS 1.091,12 M 

SERVIÇOS DE ESQUADRIAS 120,56 M² 

EXECUÇÃO DE CALÇADAS E PASSEIOS E 
PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 

155,41 M² 

EXECUÇÃO DE REVSTIMENTOS (INTERNOS 

E EXTERNOS) 

621,22 M² 

 
 

6.11. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
I. Balanço patrimonial e demonstração contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma de Lei que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da  data  da apresentação da proposta, tomando como 
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base a variação ocorrida no período, do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (IGPDI), 
publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV, ou outro indicador que o venha a substituir 

II. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física. 

III. Serão considerados aceitos como na forma da Lei, os balanços patrimoniais e demonstrações 
contábeis assim  apresentados: 

IV. Sociedades regidas pela Lei n°. 6.404/76 (Sociedade Anônima): 

a. Publicados em Diário Oficial; ou  

b. Publicados em jornal de grande circulação; ou  

c. Por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

V. Sociedades limitadas (Ltda.): 

a. Por fotocópia do Termo de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; e 

b. Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 

autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 
VI. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido pela Lei Complementar n°. 123, de 14/12/06 - Estatuto 

da Microempresa e das Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional: 
a. Por fotocópia do Termo de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado na Junta 

Comercial da sede ou domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente; e 

b. Fotocópia do balanço e das demonstrações contábeis devidamente registradas ou 
autenticadas na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante; 

VII. Sociedade criada no exercício em curso: 

a. Fotocópia do balanço de abertura devidamente registradas ou autenticadas na Junta Comercial 

da sede ou domicílio do licitante;  
VIII. Os tipos societários obrigados e/ou optantes pela Escrituração Contábil Digital – ECD, consoante 

disposições contidas no Decreto nº. 6.022/2007, regulamentado através da IN nº. 787/2007 da 

RFB e disciplinado pela IN nº. 109/2008 do DNRC, apresentarão documentos extraído do Sistema 
Público de Escrituração Digital – Sped ou através do site da Junta Comercial do Estado da sede da 

licitante, na seguinte forma:  
a. Recibo de Entrega de Livro Digital transmitido através do Sistema Público de Escrituração Digital 

– Sped;  

b. Termos de Abertura e Encerramento do Livro Diário Digital extraídos do Sistema Público de 
Escrituração Digital – Sped;  

c. Balanço e Demonstração do Resultado do Exercício extraídos do Sistema Público de Escrituração 
Digital – Sped; 

IX. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinadas por Contador ou por 
outro profissional equivalente devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

X. Comprovação de que possui capital igual ou superior a 10% do valor de sua proposta de preços; 

XI. Deverá ser comprovada a boa situação econômico-financeira dos licitantes, que será demonstrada 
com base nos seguintes parâmetros, sendo inabilitados os que apresentarem resultado menor que 

1,0 (Um), em qualquer dos índices abaixo: 
 

i) Índice de Liquidez Geral (LG), onde: 

LG = AC + RLP  
PC + PNC 

Onde: 

AC = Ativo Circulante 

RLP = Realizável a Longo Prazo  

PC = Passivo Circulante 
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PNC = Passivo Não Circulante 

ii) Índice de Solvência Geral (SG), onde: 
SG =  AT  

       PC + PNC  

Onde: 

AT = Ativo Total 

PC = Passivo Circulante 

PNC = Passivo Não Circulante 

 

iii) Índice de Liquidez Corrente (LC), onde: 
LC = _AC_ 

              PC 

Onde: 

AC = Ativo 

Circulante 

PC = 
Passivo 

Circulante 
 

6.11.1.  Todo demonstrativo deverá ser efetuado em papel timbrado e assinado pelo contador e diretor 

da empresa. 

6.11.2. A validade das certidões relativas à comprovação da Qualificação Econômico-Financeira e da 

Regularidade Fiscal, corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos. Caso as mesmas não 

contenham expressamente o prazo de validade, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças, convenciona o 

prazo como sendo de 30 (Trinta) dias, a contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de a 

licitante comprovar que o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada 

de norma legal pertinente. 

6.11.3. Caso alguma Certidão seja POSITIVA, a mesma somente será aceita, para efeito de habilitação, 

se contiver expressamente  declaração  passada pelo emitente do documento, que a licitante tomou as 
medidas legais de praxe e obteve o efeito NEGATIVO, nos termos do Código Tributário Nacional. 

6.11.4. Empresa com enquadramento na categoria de microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, a comprovação de regularidade fiscal será exigida, observando os seguintes procedimentos: 
6.11.5. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para a 

regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões 

negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
6.11.6. A prorrogação do prazo previsto no subitem 6.11.5 deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pela licitante, a não ser que exista urgência na contratação ou prazo 
insuficiente para o empenho; devidamente justificados (LC nº. 123/2006, art. 43, § 1º). 

6.11.7.  A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n°. 8.666, de 21/06/1993, sendo 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
6.12.8. Em quaisquer das situações estabelecidas neste Edital, caso alguma certidão esteja com prazo 

vencido, a COMISSÃO poderá fazer consulta por meio eletrônico (INTERNET), para comprovação dessa 
regularidade, podendo, ainda, a licitante apresentar cópia desses documentos, na sessão pertinente. 
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6.12.9. Recebidos OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, a COMISSÃO procederá o que se segue: 

a. Consulta “online”, por meio do CNPJ, da Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal,  Regularidade 

Trabalhista e Qualificação Econômico Financeira das licitantes habilitadas, nos sítios oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões.  

b. Caso a licitante não esteja com sua Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal, Regularidade 

Trabalhista e Qualificação Econômico-Financeira válidas perante o sítio oficial correspondente. 
c. Caso o sistema acuse o vencimento de quaisquer dos documentos relacionados no subitem 6.9 e 

6.10, proceder-se-á conforme preceituado no subitem 6.11.2, durante a sessão pertinente. 
6.11.10. Se os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO não estiverem completos, ou contrariarem dispositivos 
deste Edital e seus Anexos, a COMISSÃO considerará a licitante inabilitada. 
6.11.11. Após a Homologação do resultado desta licitação, antes da assinatura do(s) contrato(s) 

decorrente(s) ou durante a execução deste(s), poderá ser permitida que a(s) licitante(s) vencedora(s) ou 
contratada(s) sofram processo de Fusão, Incorporação ou Cisão, desde que sejam observadas pela(s) 

nova(s) empresa(s) os requisitos de Habilitação previstos no Edital e que sejam mantidas as condições 

estabelecidas no(s) contrato(s) original(is), quando já contratado, sendo que, em qualquer uma das  
hipóteses, a Prefeitura Municipal de Barra do Garças deverá  ser notificada do processo e deliberará sobre 

a sua aceitação, ou não, condicionada à análise por parte da Administração quanto à possibilidade de 
riscos de insucesso, além da comprovação dos requisitos contidos no Edital. 

6.11.12. Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da futura empresa contratada, a aceitação de 

qualquer uma destas operações ficará condicionada à análise por esta Administração contratante do 

procedimento realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto 

contratado, ficando vedada a sub-rogação contratual. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS. 

7.1. A Proposta de Preços (Envelope nº. 2) deverá ser apresentada em 01 (Uma) via sem emendas, rasuras 

ou entrelinhas, impressa ou digitada em papel timbrado do proponente, redigida com clareza em língua 

portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente em outra língua, devidamente datada e 

assinada em todas as folhas pelo diretor, sócio ou representante legal da proponente juntamente com o 

responsável técnico, em envelope opaco e lacrado, contendo as seguintes indicações no seu anverso: 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº. 002/2021 

PROPOSTA DE PREÇOS 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 

CNPJ OU DOCUMENTO EQUIVALENTE 

 

7.2. Nome ou razão social, endereço completo, telefone, endereço eletrônico, e-mail, para contato e 

número do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ, no Ministério da Fazenda. 
7.3. Nome e número do Banco, Agência, Localidade e Conta Corrente em que deverá ser efetivado o 

crédito, caso lhe seja adjudicado o objeto. 
7.4. A planilha da proposta de preço deverá ser apresentada, uma via em arquivo eletrônico (CD, DVD ou 

PEN DRIVE) em formato Excel, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta por parte da 

Comissão.  
7.5. A planilha da proposta de preço deverá apresentar os seguintes elementos: 

a. Composições unitárias dos custos dos serviços de todos os itens da planilha orçamentária; 
b. Composição da taxa de BDI; 

c. Composição dos encargos sociais. 

7.6. A empresa deverá OBRIGATÓRIAMENTE apresentar a planilha orçamentária truncada em 
todos os itens que resultarem de somas ou multiplicações, considerando apenas 2 (duas) 
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casas decimais após a virgula, com a finalidade de facilitar a análise da referida proposta por 

parte da Comissão.  

7.7. A empresa que não apresentar a planilha orçamentária truncada, conforme exigência do 
item 7.6 do edital será desclassificada do certame. 

7.8. A validade, que não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias, contados a partir da abertura do envelope 
de proposta de preços. 

7.9. Caso o prazo de que trata o item 7.6 não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será 

considerado como aceito para efeito de julgamento. 
7.10. O preço em moeda corrente do país dispostos em planilha de quantitativos e custos unitários e totais. 

7.11. O licitante deverá incluir nos preços todas as despesas, inclusive aquelas relativas a taxas, impostos, 
frete, encargos sociais e demais despesas pertinentes. 

7.12. Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do prazo de validade 
das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer modificações nas mesmas. 

7.13. Os custos omitidos serão considerados como inclusos na proposta, não sendo aceitos pleitos de 

acréscimos, a esse ou qualquer outro título, devendo os serviços ser executados sem ônus adicionais. 

7.14. A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja verificada a 

compatibilidade com as especificações das planilhas. 

7.15. O prazo para execução da obra apresentado no cronograma físico financeiro pela empresa licitante 

deverá ser com o mesmo prazo indicado no Cronograma Físico-Financeiro, anexo do Edital, podendo ser 

prorrogado, apenas nas hipóteses previstas no art. 57, § 1° da Lei n°. 8.666/93 e no contrato. 

7.16. A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita execução do objeto desta Licitação será 
interpretada como não existente ou inclusa nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a 

abertura das propostas. 

7.17. A apresentação da proposta pela licitante implica na declaração de conhecimento e aceitação de 
todas as condições da presente licitação, e de que lhe foram fornecidos juntamente com o edital todos os 

elementos e informações necessários para que pudesse elaborar sua proposta de preço com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 

7.18. Cada licitante só poderá apresentar uma proposta escrita. Verificado que qualquer licitante, por 

intermédio de interposta pessoa, física ou jurídica, apresentou mais de uma proposta, todas serão 
excluídas, sujeitando-se os licitantes eliminados às sanções cabíveis. 

7.19. Os licitantes arcarão integralmente com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação 
de suas propostas, independente do resultado do procedimento licitatório; 

7.20. Não será admitida proposta parcial, isto é, a oferta deverá atender rigorosamente ao edital, no que 
se refere à unidade, quantidade e especificações. 

7.21. Declaração que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, 

de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº. 2, de 16 de setembro de 2009, da 

SLTI/MP. 

7.22. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus 
Anexos, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis. 

7.23. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

8. DO CRITÉRIO DE ABERTURA E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS. 

8.1. No dia e horário marcado, na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, na presença 
dos interessados e abertos ao público, serão iniciados os trabalhos de abertura dos envelopes da 

Concorrência n°. 002/2021. 

8.2. A Comissão Permanente de Licitação examinará em seguida a credencial de cada representante legal 
das empresas proponentes presentes no ato, que deverá estar de posse de seus documentos pessoais. 
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8.3. A Comissão Permanente de Licitação procederá ao recebimento dos envelopes, contendo a 

Documentação de Habilitação (envelope n°. 1) e Proposta de Preços (envelope n°. 2) e, em seguida 

procederá à rubricação e abertura dos envelopes de documentação, que serão colocados à disposição dos 
licitantes para conhecimento, rubrica e eventuais observações que serão lançadas em ata. 

8.4. Procedida à abertura destes envelopes o Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
poderá suspender a sessão para em sessão privativa, analisar e fazer o julgamento da 

habilitação. Em caso de suspensão, informará aos licitantes a data e hora que estará disponível 

a relação das empresas habilitadas e/ou inabilitadas, bem como, a data e hora para abertura 
do envelope da Proposta de Preços, podendo de comum acordo com os presentes, abrir o 

envelope n°. 2, na sequência da sessão, no caso de não haver apresentação de recurso 
administrativo ou judicial. 

8.5. A análise pela Comissão, dos elementos de cada envelope será efetuada a critério exclusivo da mesma, 
na reunião de abertura ou em reunião reservada da Comissão, sendo, neste caso, determinado o dia e a 

hora da próxima reunião, quando serão apreciadas as questões porventura levantadas e anunciado o 

julgamento da Comissão. 
8.6. Caso o resultado de habilitação das licitantes seja proferido na sessão de abertura e, em havendo 

plena e expressa concordância de todas as licitantes da decisão proferida, inclusive com desistência de 
interposição de recursos, a qual será registrada em ata, a licitação terá prosseguimento com a abertura do 

envelope n°. 2, cujo conteúdo será rubricado pelos representantes das licitantes presentes e também pelos 

membros da Comissão Permanente de Licitação, sendo esta sessão encerrada, definitivamente, passando-
se para a análise das Propostas de Preços. 

8.7. Na hipótese de interposição de recursos na fase de habilitação, o Presidente da Comissão Permanente 
de Licitação, convocará nova sessão pública para anunciar a decisão dada ao mesmo e, não havendo mais 

a apresentação de novos recursos, nesta mesma sessão serão abertos os envelopes de Proposta de Preço 
das licitantes habilitadas, nos termos do art. 43, II, da Lei nº. 8.666/93. 

8.8. Será inabilitado o licitante que deixar de apresentar qualquer um dos documentos relacionados no 

item de Habilitação ou apresentá-los em desacordo com as exigências do presente Edital. 
8.9. O envelope n°. 2, devidamente lacrado e rubricado, contendo a Proposta de Preços do licitante 

inabilitado, será devolvido ao seu representante ou enviado por via postal. 
8.10. Das reuniões serão lavradas atas circunstanciadas nas quais constarão todas as ocorrências 

verificadas, devendo as mesmas ser assinadas pela Comissão Permanente de Licitação e pelos licitantes 

presentes. 
8.11. É facultada à Comissão ou a Administração Superior do Órgão Licitador, em qualquer fase da 

Licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
 

9. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS. 

9.1. Encerrada a fase de habilitação, a Comissão Permanente de Licitação, dará início à abertura dos 
envelopes contendo a Proposta de Preços, devendo seu conteúdo ser rubricado por todos os representantes 

das licitantes presentes e membros da Comissão Permanente de Licitação. 
9.2. A Comissão Permanente de Licitação poderá suspender os trabalhos para, em sessão privativa, 

analisar as Propostas de Preços apresentadas, desclassificando aquelas que: 
a) Apresentar na planilha, preços simbólicos, de valor zero ou incompatíveis com o produto acrescidos 

dos respectivos encargos; 

b) Apresentar preços ou quaisquer condições baseadas em cotações de outro licitante ou ainda, 
quaisquer ofertas de vantagens não previstas neste Edital; 

c) Apresentar proposta com preços abusivos ou excessivos em desacordo com os preços praticados 
no mercado, superfaturados, ou manifestamente inexequíveis; 

d) Apresentear o Cronograma Físico-Financeiro, admitindo parcela na forma de pagamento 

antecipado, observando-se as etapas e prazos de execução; 
e) Contenha vícios insanáveis;  

f) Não obedeça às especificações técnicas previstas no instrumento convocatório; 
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g) Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração Pública, ou;  

h) Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do instrumento convocatório, desde 

que insanável. 
9.3. A Comissão de Licitação poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir 

do licitante que ela seja demonstrada. 
9.4. Consideram-se preços abusivos, para efeito desta licitação, aqueles superiores ao valor máximo 

estabelecida na Planilha Orçamentária. 

9.5. Os erros de soma e/ou multiplicação, eventualmente configurados na Proposta de Preços das 
licitantes, serão corrigidos pela Comissão Permanente de Licitação, prevalecendo o preço unitário. 

9.6. A Comissão Permanente de Licitação poderá solicitar nomeação de comissão especial ou de Assessoria 
Técnica para auxiliá-la na tomada de decisão. 

9.7. Observando o disposto neste item, a Comissão Permanente de Licitação, classificará a proposta 
vencedora, pelo critério de julgamento de Menor Preço, conforme Art. 45, §1º, inciso I, da Lei nº. 

8.666/93, desde que atendidas as exigências do Edital, e comunicará formalmente a sua decisão à licitante 

vencedora do certame, e encaminhará posteriormente para a autoridade competente para a sua 
homologação e adjudicação de seu objeto ao legítimo vencedor do certame. 

9.8. Havendo empate entre duas ou mais propostas, o critério para o desempate, far-se-á, exclusivamente 
e unicamente pelo sorteio, nos termos do artigo 45 da Lei n°. 8.666/93. 

9.9. As propostas com preços excessivos ou manifestadamente inexequíveis serão desclassificadas quando 

não atenderem o presente edital e de conformidade com a Lei nº. 8.666/1993.  
9.10. No caso de absoluta igualdade entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido ao disposto no 

parágrafo 2º, do artigo 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93, e dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal 
n°. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014, a Comissão efetuará o desempate mediante sorteio. Todos 

os participantes serão convocados por correspondência, informando-lhes o dia, a hora e o local do sorteio. 
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio 

realizar-se-á a despeito das ausências.  

9.11. Em qualquer fase do julgamento, o não atendimento ou insuficiência de comprovação de qualquer 
exigência constante deste Edital, implicará na desclassificação do concorrente, não se admitindo a 

complementação de documentos "a posterior".  
9.12. Os valores numéricos referidos neste critério serão calculados com duas casas decimais, 

desprezando-se a fração remanescente.  

9.13. A classificação se dará pelas propostas de Menor Preço, atendendo inclusive a Lei Complementar 
Federal n°. 123/2006 e Lei Complementar nº. 147/2014.  

9.14. Consideram-se inexequíveis as propostas com valor global inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores: 

a) Média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor do orçamento estimado pela administração pública, ou 

b) Valor do orçamento estimado pela Administração Pública. 

9.15. A Administração conferirá ao licitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua 
proposta. 

9.16. Na hipótese acima, o licitante deverá demonstrar que o valor da proposta é compatível com a 
execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos insumos e aos coeficientes de produtividade 

adotados nas composições do valor global. 

9.17. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem fornecidos 
pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração, desde que a 

renúncia esteja expressa na proposta. 
 

10. DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO. 

10.1. Após a publicação do resultado da licitação e, não havendo interposição de recursos nos termos do 
artigo 109 da Lei n°. 8.666/93, decorridos cinco dias úteis, o objeto do certame será adjudicado à empresa 

vencedora do certame. 
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10.2. O prazo de cinco dias úteis para a homologação da licitação também poderá iniciar-se a partir da 

lavratura da ata de encerramento da sessão de julgamento das propostas de preços, desde que presentes 

no ato os prepostos das licitantes. 
10.3. O cumprimento do prazo recursal poderá ser dispensado desde que os proponentes se manifestem 

a respeito na ata ou em documento à parte. 
 

11. DOS PAGAMENTOS 

11.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (Dez) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

11.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

11.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº. 8.666, de 1.993.  

11.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade;  

b) a data da emissão;  
c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período de prestação dos serviços;  
e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

11.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

11.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela será calculada mediante 

aplicação do INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor. 

 

12. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
12.1.Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão ao previsto no Art. 57, § 1º e Art. 65 da Lei federal 

nº. 8.666/93. 
12.2. Em caso de renovação contratual e, após decorridos 12 (Doze) meses da vigência do contrato, os 

valores poderão ser reajustados, até o limite máximo de variação do índice INPC – Índice Nacional de Preço 

ao Consumidor, do ano anterior, deduzidos os valores já concedidos a título de readequação econômica, 
requerida e comprovada na forma da lei. 

12.3. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, por 
intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 

13. DAS GARANTIAS 
13.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes do art. 56 da Lei nº. 8.666, 

de 1.993, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da vigência 

contratual, em valor correspondente a 5% (Cinco por cento) do valor total do contrato. 
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13.2. No prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério do contratante, 

contados da assinatura do contrato, a contratada deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, 

podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária.  

13.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (Sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (Dois 

por cento).  

13.4. O atraso superior a 25 (Vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do 

art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993.  

13.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

a) Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas;  

b) Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 

contrato; 
c) Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

d) Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas 
pela contratada, quando couber. 

 

13.6. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no 

item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

13.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

13.8. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador 

aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

13.9.  No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.  

13.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (Dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 

13.11. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

Será considerada extinta a garantia:  

a) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do 

contrato;  

 

13.12. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela contratante com 

o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

13.13. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste 

Termo de Referência. 

 

14. DA VISITA AO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

14.1. A empresa licitante, a seu critério, poderá declinar da visita, sendo, neste caso, necessário apresentar 

em substituição ao atestado de visita, declaração formal assinada pelo responsável técnico, sob as 

penalidades da lei, que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, e sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração, ficando 
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impedida, no futuro, de pleitear por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais, 

de natureza técnica e/ou financeira. 

14.2. Caso a licitante tenha interesse, a visita deverá ser agendada com antecedência e deverá ocorrer 

até o dia útil anterior à abertura da Sessão Pública, junto a Secretaria Municipal de Planejamento Urbano 

e Obras. As visitas serão realizadas entre segunda-feira e sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas, com 

acompanhamento de servidor designado. 

14.3. A visita técnica do local deverá ser feita individualmente, com cada um dos licitantes, em data e 

horário previamente estabelecidos, inviabilizando o conhecimento prévio do universo de concorrentes. 

 
15. DA OPERACIONALIDADE DA LICITAÇÃO 

15.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor público do Município, denominado Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação. 
 

16. DA REFERÊNCIA DE TEMPO 
16.1. Todas as referências de tempo citadas neste Edital e seus Anexos, no Aviso da licitação e durante 

a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas 

no sistema e na documentação relativa ao certame. 

 

17. DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA OS RECURSOS PREVISTOS EM LEI 
17.1. As impugnações ou dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, deverão ser solicitadas pelos licitantes 

por escrito e dirigidos à Comissão Permanente de Licitação, até 5 (cinco) dias úteis antes da abertura desta 
Concorrência. 

17.2. Apresentadas as impugnações ou dúvidas, as mesmas serão respondidas ao interessado, no prazo 
de 3 (três) dias úteis depois de protocoladas e será dado conhecimento às demais licitantes. 

17.3. O licitante, que discordar das decisões da Comissão Permanente de Licitação, no tocante à habilitação 

ou julgamento de Proposta de Preços, terá o prazo de 05 (Cinco) úteis para interposição de recurso, 
contados da intimação do ato ou da lavratura da ata, se presente no momento da abertura. 

17.4. Interposto o recurso, dele se dará ciência aos demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo de 
05 (Cinco) dias úteis. 

17.5. O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação e entregue 

mediante protocolo junto a Prefeitura Municipal, no Setor de Licitações ou ainda, através do e-mail 
licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 

17.6. É assegurada aos Licitantes vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
17.7. Caso o Presidente decida pelo indeferimento do recurso, a questão será apreciada pela Autoridade 

Competente para homologar o resultado final, que poderá ratificar ou não a decisão do Presidente antes 
da adjudicação. 

17.8. Caso não ratifique a decisão do Presidente, a Autoridade Competente determinará as medidas que 

julgar cabíveis no caso. 
17.9. O recurso contra a decisão do Presidente não terá efeito suspensivo. 

17.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados junto a Gerencia de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Barra do Garças, localizada na Rua Carajás, 522 – 

Centro – Barra do Garças – MT – CEP: 78.600-907, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das 7h00 às 11h00 e das 

13h00 às 17h00. 
17.11. Os arquivos eletrônicos com textos das razões e contrarrazões serão disponibilizados no seguinte 

endereço eletrônico: http://www.barradogarcas.mt.gov.br/licitacoes 
17.12. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

17.13. O recurso interposto em desacordo com as condições deste Edital e seus Anexos não serão 
conhecidos. 

17.14. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia de início e 

mailto:licitacao@barradogarcas.mt.gov.br
http://www.barradogarcas.mt.gov.br/licitacoes
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incluir-se-á o do vencimento. 

17.15. Os prazos previstos neste Edital e seus Anexos iniciam e expiram exclusivamente em dia de 

expediente no âmbito da Prefeitura Municipal de Barra do Garças. 
 

18. DO ENCERRAMENTO 
18.1. Encerrada a licitação, a Comissão Permanente de Licitação divulgará no site do Município os atos 

de adjudicação do objeto e de homologação do certame. 

 
19. DAS OBRIGAÇÕES DA ADJUDICATÁRIA 

19.1. A adjudicatária terá o prazo de até 05 (Cinco) dias corridos, após formalmente convidada, para 
assinar o Contrato, que obedecerá a Minuta constante do Anexo deste Edital. 

19.2. Este prazo poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela 
adjudicatária durante o seu transcurso, desde que a justificativa seja aceita pelo Município. 

19.3. Se a adjudicatária não assinar o instrumento contratual no prazo estabelecido no subitem 

precedente, estará sujeita às penalidades previstas neste Edital; 
19.4. A CONTRATADA deverá atender as normas ambientais, bem como, comprometer-se a cumprir a 

legislação ambiental vigente, as Normas Técnicas da ABNT, e do Ministério do Trabalho e Emprego, e 
demais legislações pertinentes. 

19.5. Se a Contratante relevar o descumprimento no todo ou em parte de quaisquer obrigações da 

Licitante Adjudicatária, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer modo afetar ou prejudicar 
essas mesmas obrigações, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma omissão ou tolerância 

houvesse ocorrido; 
19.6. É facultado ao Município, quando a Licitante adjudicatária não cumprir as condições deste Edital e 

seus Anexos, não apresentar a garantia de execução do Contrato, não assinar o Contrato ou não aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidas: 

19.6.1. Revogar a licitação, sem prejuízo da aplicação das cominações previstas no Art. 47 da Lei nº.  

12.462/2011 e neste edital; 
19.6.2. Convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do Contrato 

nas mesmas condições ofertadas pelo Licitante vencedor. 
19.6.3. Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos do subitem anterior, o 

Município poderá convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do 

Contrato nas condições ofertada pelo primeiro colocado, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior 
ao orçamento estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos deste 

Edital. 
19.7. A CONTRATADA deverá conceder LIVRE ACESSO aos seus documentos e registros contábeis, 

referentes ao objeto da licitação, para os Servidores ou Empregados do Órgão ou Entidade Contratante e 

dos Órgãos de Controle Interno e Externo. 
 

20. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO E CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO: 
20.1. A gestão do Contrato será realizada por meio da Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo, 

em estreita harmonia e acompanhamento do fiscal, indicado pela mesma; 

20.2. O Gestor do Contrato é responsável pela coordenação das atividades relacionadas à fiscalização 

técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem como dos atos preparatórios à instrução 

processual e ao encaminhamento da documentação pertinente à Secretaria Municipal de Administração, 

para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, alteração, 

reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos Contratos, dentre outros; 

20.3. Fiscal Técnico é o que realiza o acompanhamento com o objetivo de avaliar a execução do objeto 

nos moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, qualidade, tempo e modo da prestação 

dos serviços estão compatíveis com os indicadores de níveis, o qual deve ser indicado pela Secretaria 

Municipal de Urbanismo e Paisagismo; 
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20.4. Público Usuário: acompanha e avalia a execução do serviço, permitindo que o Gestor do Contrato 

realize a medição dos resultados e o aprimoramento da prestação dos serviços, dos recursos materiais e 

dos procedimentos utilizados pela CONTRATADA, quando for o caso, ou de outro fator determinante para 

a avaliação dos aspectos qualitativos do objeto; 

20.5. A comunicação entre CONTRATANTE e CONTRATADA se dará por meios oficiais como: e-mails, 

ofícios, sistema informatizado ou qualquer outro instrumento que garanta a efetividade da informação a 

ser transmitida; 

20.6. A contratada deverá dispor no primeiro dia, de todas as condições respectivas a mão de obra, 

ferramentas, insumos, materiais e maquinário, para a perfeita execução contratual; 

20.7. A forma de aferição/medição do serviço para efeito de pagamento terá como base no resultado, 

conforme as seguintes diretrizes: 

20.7.1. A contratada deverá apresentar as devidas comprovações de contratação da mão de obra 

envolvida na prestação dos serviços e seus respectivos recolhimento dos benefícios de seus empregados, 

sob condição de ter a despesa não realizada glosada da Nota Fiscal de serviço; 

20.7.2. Os insumos, materiais, ferramentas e maquinários deverão ser apresentados ao fiscal do Contrato, 

a fim de identificar a qualidade, finalidade e quantitativos previstos para execução dos serviços, os quais 

deverão estar em consonância às previsões destes Termo de Referência; 

20.7.3. Caso seja identificada a indisponibilidade e/ou insuficiência desses itens na execução, os valores 

correspondentes serão glosados da Nota Fiscal de despesa. 

20.8. As responsabilidades e obrigações da CONTRATADA estão descritas nos itens 20 e 21, deste Projeto 

Básico e as demais considerações pertinentes estão estabelecidas;  

20.9. A forma de controle e fiscalização da execução do Contrato encontram-se previstas no item 24, do 

Termo de Referência. 

20.10. A forma de pagamento e demais condições a ele referente encontram-se previstas no item 25, do 

Termo de Referência. 

 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
21.1. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela 

executados, e essa se estenderá até a sua finalização. 
21.2. Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de natureza 

moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

21.3. Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do Artigo 416 do Código 

Civil. 
21.4. Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

21.5. ADVERTÊNCIA, aplicada quando identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no cumprimento 

das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela Contratada. 

21.6. MULTA (moratória ou compensatória), aplicada por atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação ou inexecução deste, sendo esta parcial ou total, nos seguintes percentuais: 

21.6.1. Nos casos de atrasos: 
21.6.1.1. 0,33% (Trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove por cento), 

que corresponde até 30 (Trinta) dias de atraso; 

21.6.1.2. 0,66 % (Sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o 

atraso ultrapassar 30 (Trinta) dias; 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

  

 
 

21.6.1.3. 5% (Cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de execução 

do objeto, sem prejuízo da aplicação do disposto no subitem a seguir. 

21.6.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 

21.6.2.1. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada em 

iniciar a execução do objeto ou por sua inexecução parcial, calculado sobre a parte inadimplente; 

21.6.2.2. 20% (Vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato. 

21.6.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8º, da 

Lei nº. 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 

oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

notificação, observada a seguinte ordem: 

a) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 

b) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e 

c) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
21.6.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou cobrados 

judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, 

ou no primeiro dia útil seguinte. 

21.6.3. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

21.6.3.1. O atraso na execução do objeto, não superior a 5 (cinco) dias; 

21.6.3.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

21.6.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

21.6.5. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo visando a 

rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse do Município em admitir atraso 

superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades de multa. 

21.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO POR ATÉ 2 (Dois) ANOS, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus Anexos e neste instrumento, bem como das demais 

cominações legais, pelos seguintes prazos: 

21.7.1. Por até 30 (trinta) dias: 

21.7.1.1. No descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da aplicação 

da sanção de advertência e multa. 

21.7.2. De 30 dias até 3 (três) meses 

21.7.2.1. Na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e 
21.7.2.2. No descumprimento, durante a execução do contrato, dos requisitos de habilitação. 

21.7.3.  Por até 6 (seis) meses: 

21.7.3.1. Na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma do subitem anterior, em prazo inferior 

a 24 (Vinte e quatro) meses; e 

21.7.3.2. Na aplicação da segunda sanção de multa, no prazo de 12 (Doze) meses, sem que a 
Contratada tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração. 

21.7.4. Por até 1 (um) ano: 

21.7.4.1. Quando a Contratada retardar imotivadamente a execução do objeto; 

21.7.4.2. Quando a Contratada não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas situações em que 

não for possível descontar o seu valor dos créditos decorrentes de parcelas executadas do objeto da 

licitação; e 
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21.7.4.3. Na reincidência de prática de ilícito sancionável na forma do subitem anterior, em prazo inferior 

a 36 (trinta e seis) meses. 

21.7.5. Por até 2 (dois) anos 

21.7.5.1. Quando a Contratada deixar de efetuar o pagamento de qualquer das multas previstas neste 

instrumento. 

21.7.5.2. Não prestar garantia contratual nos termos estabelecidos no Edital. 

21.7.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado, que implique em rescisão 

unilateral do contrato ou instrumento equivalente. 

21.7.6. Declaração de Idoneidade, quando a Contratada: 

21.7.6.1. Apresentar documento falso; 

21.7.6.2. Fraudar na execução do objeto, utilizando-se de artifícios para burlar a fiscalização, na intenção 

de entregar objeto com especificações técnicas inferiores ou com padrão de qualidade abaixo do previsto 

no Edital e seus Anexos; e 

21.7.6.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
21.7.6.4. São competentes para aplicar as penalidades: 

a. O Chefe do Executivo Municipal, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 
procedimento licitatório; 

b. O Gerente de Engenharia, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do 
objeto da licitação, entendida desde a recusa em assinar o Contrato ou instrumento equivalente. 

 

21.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 
21.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante adjudicatário/contratado, observando-se as 

disposições da legislação vigente. 

21.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observados 

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

21.11. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93 

aplicam-se subsidiariamente à esta contratação, bem assim as disposições previstas na Lei nº. 9.784, de 

1.999. 

 

22. DA SUBCONTRATAÇÃO 
22.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem a expressa ciência e autorização pela 

contratante. 

 

23. DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

23.1. Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão o previsto no Art. 57, § 1º e Art. 65 da Lei federal 
nº. 8.666/93. 

23.2. Os casos omissos serão objeto de análise acurada e criteriosa, lastreada em elementos técnicos, 
por intermédio de processo administrativo para apurar o caso concreto. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

24.1. As atas serão geradas após o encerramento da sessão pelo Presidente da Comissão Permanente e 

Licitação. 
24.2. Nas atas das sessões públicas deverá constar o registro das Licitantes participantes, das propostas 

apresentadas, da análise da documentação de habilitação, da(s) vencedora(s) e da manifestação da 
intenção de interposição de recurso(s), se for o caso. 

24.3. Os demais atos licitatórios serão registrados no processo da licitação. 

24.4. A Licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus Anexos, pois a 
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simples apresentação dos DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO submete a Licitante à aceitação incondicional 

de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação, 

não sendo aceita alegação de desconhecimento de qualquer pormenor. 
24.5. No caso de eventual divergência entre o Edital e seus Anexos, prevalecerão as disposições do primeiro. 

24.6. A Licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a 

inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação da Licitante que o tiver 

apresentado, ou, caso tenha sido a adjudicatária, a rescisão do instrumento contratual, sem prejuízo das 

demais sanções cabíveis.  

24.7. O Município reserva a si o direito de revogar a presente licitação por razões de interesse público ou 

anulá-la, no todo ou em parte por vício ou ilegalidade, bem como adiar sine die ou prorrogar o prazo para 

recebimento e/ou abertura da PROPOSTA DE PREÇO ou da DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 

desclassificar qualquer proposta ou desqualificar qualquer Licitante, caso tome conhecimento de fato que 

afete a capacidade financeira, técnica ou comercial da Licitante, sem que isto gere direito à indenização 

ou ressarcimento de qualquer natureza. 

24.8. É facultado à COMISSÃO, em qualquer fase da licitação, desde que não seja alterada a substância 

da proposta, adotar medidas de saneamento destinadas a esclarecer informações, corrigir impropriedades 

na documentação de habilitação ou complementar a instrução do processo. 

24.9. Quaisquer informações, com relação a este Edital e seus Anexos, poderão ser obtidas no endereço 

eletrônico: http://www.barrradogarcas.mt.gov.br/licitacoes ou email: licitacao@barradogarcas.mt.gov.br. 

25.10. Todas as informações, atas e relatórios pertinentes a presente licitação serão disponibilizadas no 

endereço eletrônico: http://www.barrradogarcas.mt.gov.br/licitacoes. 

25.11. Na hipótese de não conclusão do processo licitatório dentro do prazo de validade da proposta, 

deverá a Licitante, independente de comunicação formal do Município, revalidar, por igual período, o 

documento, sob pena de ser declarada desistente do feito licitatório. 

 

Barra do Garças, 27 de outubro de 2021. 

 

Antonio da Silva Neto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 351/2021. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES (apresentar no credenciamento) 

 

 

A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, sediada no 

endereço ________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado _______________________, CPF__________________: 

b. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c. Não se encontra em nenhuma das situações do § 4º, art. 3º, da Lei Complementar Federal n°. 

123/2006. 

d. () Solicitamos que à empresa _____________________________, na condição de 

microempresa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação na Tomada de Preços n°. 

006/2021, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas nos artigos 42 a 45 

da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações; 

e. () NÃO solicitamos que à empresa ___________________________, quando da sua participação 

na Tomada de Preço nº. 006/2021, seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas 

empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e suas alterações. 

 

________________________, _____ de _______________________ de ____. 

 

 

_______________________________________________________ 

(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 351/2021. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2021. 

 

MODELO DE DECLARAÇÕES (apresentar dentro do envelope de habilitação) 

 

A empresa _______________________________, CNPJ_________________________, sediada no 

endereço ________________________________, por intermédio de seu representante legal, infra-

assinado _______________________, CPF__________________: 

f. DECLARA expressamente que: 

a. Recebeu os documentos, e, quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; em atendimento ao 

Art. 30, inciso III da Lei n°. 8.666/93. 

b. Até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 

licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

c. Não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 

14 (quatorze) anos. 

d. Não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, empregado de empresa pública e 

de sociedade de economia mista. 

e. Não se encontra declarada inidônea para licitar ou contratar com órgãos da Administração Pública 

Federal, Estadual, Municipal e do Distrito Federal;  

f. Declara também para devidos fins de participação nesta Licitação, instaurada pelo Município de 

BARRA DO GARÇAS-MT, autenticidade de todos os documentos que forem apresentadas na 

presente licitação.  

g. Declaração de Contratação Futura: Declara ainda que caso seja vencedor do certame, o Sr. (a). 

_________, integrará a equipe técnica desta empresa, sendo contratado para prestação de 

serviços com responsabilidade técnica, do objeto licitado neste certame. 

________________________, _____ de _______________________ de ____. 

_______________________________________________________ 

nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
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ANEXO I 

MINUTA DE CONTRATO 

 
TERMO DE CONTRATO Nº. _____/2021 , PARA 

CONCLUSÃO DA CRECHE NO BAIRRO SOLAR 

VILLE, NA FORMA ABAIXO: 

 

O Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito público municipal, 

inscrita no CNPJ sob o nº. 03.439.239/0001-50co m sede administrativa Rua Carajás, nº. 522, Centro, 
representado pelo seu prefeito municipal Sr. Adilson Gonçalves de Macedo, brasileiro, casado, 

funcionário público, portador da cédula de identidade nº. 1287678 SSP/MT e do CPF nº. 307.340.371-04, 
residente e domiciliado à Rua 10, quadra 12, lote 03, jardim Toledo na cidade de Barra do Garças/MT, 

doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

_______________________, com  sede __________________,  inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 
__________________________, representada por _________________________ conforme documento 

que fica arquivado no setor competente, tendo como Responsável Técnico 
_______________________portador da carteira profissional nº. _____________________, neste ato 

denominada simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato mediante as 
cláusulas e condições estabelecidas a seguir: 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO 
 

O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações 
introduzidas pela Lei nº. 8.883, de 08 de junho de 1.994 e pela Lei nº. 9.648, de 28 de abril de 1.998 e 

demais legislações pertinentes. As partes têm entre si justo e avençado, e celebram o presente Contrato, 

instruído no Processo Administrativo nº. ___/2021, cujo resultado foi homologado em data de __ /___  
/2021, pelo Prefeito Municipal de Barra do Garças, estado de Mato Groso, mediante as cláusulas e condições 

que se seguem: 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto deste Contratação  de Empresa especializada para execução de serviços de limpeza urbana, 

contemplando serviços de varrição manual de vias e logradouros públicos; coleta e transporte de resíduos 

sólidos domiciliar, comercial e de varrição com sistema de monitoramento via satélite; implantação, 

manutenção e higienização de contêineres metálicos de 1.200 litros; serviços de manutenção de áreas 

verdes (poda de árvores, irrigação, roçagem mecanizada e plantio de mudas); Serviços de conservação de 

vias (capina, raspagem, pintura de guias, limpeza de lotes e limpeza de praias); coleta seletiva e educação 

ambiental; Operação e manutenção de Ecopontos e Operação e manutenção de aterro sanitário incluindo 

operação de triturador de galhadas com fornecimento de mão de obra, insumos, ferramentas, 

equipamentos e maquinários, destinados ao atendimento de demanda da Secretaria Municipal de 

Urbanismo e Paisagismo, adstrita a Prefeitura Municipal de Barra do Garças/MT., conforme especificações 

técnicas e demais elementos técnicos constantes do Edital e seus anexos, na proposta da contratada, e 

discriminado neste Instrumento Contratual. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta de recursos oriundos da seguite dotação 

orçamentária:  

Orgão: 05 Secretaria Municipal de Educação; Unidade: 003 Convênios e Programa da Educação; Função: 

12 – Educação; Sub Função: 365 Educação Infantil; Programa: 0005 Educação Democrática; Projeto 

Atividade: 1019 Construção e Reforma Escola; Elemento de Despesas 4.4.90.51.00 – 119. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1. O   valor   do   Contrato    à   base   dos   preços   propostos    e    aprovados   é   de    R$ (  ) 

(data base __________). 

3.2. Os serviços objeto deste Contrato serão executados pelo regime de Execução Indireta, nos termos 

do Art. 10, inciso II, alínea “a” da Lei nº. 8.666/93. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS PRAZOS E DO LOCAL DA SERVIÇOS 
4.1. . O prazo total para a execução dos serviços é de 12(doze) meses, e deverá atender as 

Especificações do Município e Normas da ABNT para sua aceitação, mantendo-se atendidos durante todo 

o período do contrato, podendo ser prorrogado através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 

57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante prévia justificativa. 

4.2. A expedição da “Ordem de Serviço Inicial” somente se efetivará após a publicação do extrato do 
Contrato no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso - AMM e a entrega das “Garantias de 

Cumprimento do Contrato”. 
4.3. O local onde os serviços serão executados, bem como as informações pertinentes, é apresentado no 

termo de referência: Município: Barra do Garças/MT. 
4.4. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, tendo 

validade e eficácia após publicação do respectivo extrato na Imprensa Oficial, podendo ser prorrogado 

através de Termo Aditivo, nas hipóteses previstas no artigo 57, § 1º da Lei federal nº. 8.666/93, mediante 

prévia justificativa. 

4.5. A eventual prorrogação do prazo de vigência do contrato somente será admitida, desde que não 

decorrentes de erros ou omissões por parte do contratado. 

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

5.1. A CONTRATADA, na assinatura deste Contrato, prestou a garantia no valor de R$  _______  ( ___),  

na modalidade de _____ , correspondente à 5% (Cinco por cento) do valor total do Contrato, com 
prazo não inferior ao prazo de vigência desse contrato. 

5.2. A(s) garantia(s) contratual(is) deve(m) ser cumprida(s) conforme o disposto no(s) item 13 do Edital. 
5.3. No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

readequada ou renovada nas mesmas condições. 
5.4. Se o valor da garantia for utilizado, total ou parcialmente, pela Contratante, para compensação de 

prejuízo causado no decorrer da execução contratual por conduta da CONTRATADA, esta deverá proceder 

à respectiva reposição no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que tiver sido notificada. 
5.5. Na notificação devem constar as razões da utilização da garantia, com referência ao documento em 

que a CONTRATADA foi cientificada das correções que deveria providenciar e do valor das mesmas. 

5.6. Após a execução do contrato, constatado o regular cumprimento de todas as obrigações a cargo da 

CONTRATADA, inclusive, após a comprovação do pagamento de todas as obrigações trabalhistas e 

previdenciárias referentes à mão de obra utilizada, a garantia por ela prestada será liberada ou restituída 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias da solicitação da CONTRATADA. 

5.7. A garantia apresentada terá seu valor atualizado nas mesmas condições do valor contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE, DOS SERVIÇOS, DA FORMA DE 
PAGAMENTO E DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

6.1. Critério de aceitabilidade 
6.1.1. A aceitabilidade dos serviços deverá ser avaliada pela fiscalização e estará condicionada à correta 

execução, ao acompanhamento e atestação dos serviços pela fiscalização e aos relatórios de controle da 

qualidade. 

6.2. Avaliação dos serviços 
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6.2.1. As avaliações serão conforme o cronograma físico financeiro e deverão seguir o preconizado nas 

especificações dos serviços, sempre que os grupos de serviços forem concluídos e as metas estabelecidas 

atingidas. 

6.2.4. Nenhum pagamento será processado se a ele não estiver anexado um relatório de 
execução dos serviços, contendo os resultados dos serviços, caracterizando a qualidade do 
serviço executado, o qual ficará a cargo da empresa Contratada. 
8.2.5. No relatório de serviços executados, deverá constar a real alíquota de ISSQN adotada pelo Município. 

 

6.3. Forma de pagamento 

6.3.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 10 (Des) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura.  

6.3.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 

Termo de Referência. 

6.3.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 

Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei 

nº. 8.666, de 1.993.  

6.3.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal 

ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

g) o prazo de validade;  

h) a data da emissão;  

i) os dados do contrato e do órgão contratante;  
j) o período de prestação dos serviços;  

k) o valor a pagar; e  
l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.3.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

6.3.6Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 

pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela será calculada mediante 

aplicação do INPC – Índice Nacional de Preço ao Consumidor. 

pro rata tempore, mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

 

AF = [(1 + INPC/100) N/30 - 1] x VP 
 

Onde: 
 

AF = Atualização Financeira; 

INPC = Percentual atribuído ao Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = 

Valor da parcela a ser paga. 
 

 
7. CLÁUSULA SETIMA – DO REAJUSTAMENTO 
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7.1. Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão ao previsto no Art. 57, § 1º e Art. 65 da Lei federal 

nº. 8.666/93. 

7.2.  Em caso de renovação contratual e, após decorridos 12 (Doze) meses da vigência do contrato, os 
valores poderão ser reajustados, até o limite máximo de variação do índice INPC – Índice Nacional de Preço 

ao Consumidor, do ano anterior, deduzidos os valores já concedidos a título de readequação econômica, 
requerida e comprovada na forma da lei. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis; 

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, 

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

d) Fornecer à licitante, todas as informações relacionadas com o objeto do presente Edital; 
e) Zelar para que sejam cumpridas as obrigações assumidas pela licitante vencedora, bem como 

sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
f) Notificar a CONTRATADA em relação a qualquer irregularidade observada na execução do objeto 

desta licitação;  
g) Aplicar a contratada, quando for o caso, as penalidades previstas no presente Edital e em 

conformidade com a disciplina da Lei n˚. 8.666/93, e demais legislações pertinentes, no caso de 

inadimplemento das obrigações contratuais; 
h) Rescindir a contratação, na forma e nas hipóteses especificamente previstas nos artigos 77 a 80, 

da Lei nᵒ. 8.666/93; 
i) Rescindir unilateralmente o Contrato, nos casos especificados no Inciso I do Art. 79 da Lei nº. 

8.666/93; 

j) Intervir na execução do serviço, nos casos e condições previstos em Lei; 
k) Homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostos na forma da Lei e no presente 

contrato; 
l) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº. 8.666/93 e do presente instrumento, inclusive no que 

diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do contrato; 

m) Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no Contrato, depois do 
recebimento das Notas Fiscais de Prestação de Serviços; 

n) Aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial do serviço ou pela inobservância de 
quaisquer das cláusulas deste Contrato; 

o) Efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as Notas Fiscais de cada parcela; 
p) Modificar o Contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, 

respeitados os direitos da CONTRATADA; 

q) Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no 

trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 
 

9.1. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 
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a) Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além 

de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 
qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

b) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

e) Manter os empregados, devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, além de 

provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso; 
f) É de responsabilidade exclusiva da contratada a quitação dos encargos trabalhistas e sociais 

decorrentes do futuro Contrato; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

h) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual; 
i) Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato; 
j) Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência; 
k) Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Administração; 

l) Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda 

e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função; 

m) Manter preposto nos locais de prestação de serviço, aceito pela Administração, para representá-la 
na execução do contrato; 

n) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos 
serviços; 

o) Fornecer, sempre que solicitados pela Contratante, os comprovantes do cumprimento das 

obrigações previdenciárias, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e do pagamento 
dos salários e demais benefícios trabalhistas dos empregados colocados à disposição da 

Contratante; 
p) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

q) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
r) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como 
os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1º do art. 57 da Lei 
nº. 8.666, de 1993. 
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s) Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (Vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

t) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do serviço. 
u) Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

v) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

w) Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de 

Referência, no prazo determinado. 
x) Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 
y) Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, qualquer mudança 

no método de execução do serviço que fuja das especificações constantes deste Termo de 
Referência. 

z) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº. 13.146, de 2.015. 
aa) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança da Contratante; 
bb) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância 

às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 
cc) Assumir quaisquer acidentes na execução dos serviços;  

dd) Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, bem como quaisquer despesas 
referente ao serviço, inclusive licenças em repartições públicas;     

ee) Arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, bem como quaisquer despesas 

referente ao serviço, inclusive licenças em repartições públicas; 
ff) Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões de até 25% (Vinte cinco 

por cento) do valor inicial do presente Contrato, observando o Art. 65 da Lei nº. 8.666/93; 
gg) Apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais, para o posterior pagamento; 

hh) Receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes às parcelas mensais; 

ii) À Contratante se reserva o direito de não mais utilizar os serviços da Contratada caso esta não 
cumpra o estabelecido no presente Contrato, cabendo ao infrator as penalidades previstas na Lei 

n°. 8.666/93; 
jj) A Contratante reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista 

no art. 77 da Lei nº. 8.666/93. 
 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a 

assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da 

Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos. 67 e 73 da Lei nº. 8.666, de 1993. 

10.1.2. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual são o conjunto de ações que tem 

por objetivo aferir o cumprimento dos resultados previstos pela Administração para o serviço contratado; 

verificar a regularidade das obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, bem como prestar apoio à 
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instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente ao setor de contratos para a 

formalização dos procedimentos relativos a repactuação, alteração, reequilíbrio, prorrogação, pagamento, 

eventual aplicação de sanções, extinção do contrato, dentre outras, com vista a assegurar o cumprimento 

das cláusulas avençadas e a solução de problemas relativos ao objeto. 

10.1.3. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometer o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão 

do Contrato.  

10.1.4.  A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos, levando-se 

em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas eventuais no 

pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado. 

10.1.5. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  

10.1.6. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

10.1.7. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

10.1.8. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação 

à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com 

as regras previstas no ato convocatório.  

10.1.9. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

10.1.10. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Termo de Referência. 

10.1.11. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.  

10.1.12. O representante da CONTRATANTE deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 

adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto 

nos §§ 1º e 2º do art. 67 da Lei nº. 8.666, de 1.993.  

10.1.13. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento das 

contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das condições de 

habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, 

conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº. 8.666, de 1.993.  

10.1.14. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela CONTRATADA, 

do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e para com o FGTS referentes 

à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às verbas rescisórias.  

10.1.15. A fiscalização de que trata este Termo de Referência não exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

  

 
 

na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e 

fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº. 8.666, de 1.993. 

10.1.16. Fica designado o Fiscal de Obras o engenheiro civil Arthur Kennedy Pereira Rodrigues Luz 

CREA/MT 047870 e Fiscal de Contrato a servidora Alba Márcia Ferreira Leal e suplente a servidora 

Ana Lúcia Manzano Deluci. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 
11.1. A Contratada responderá administrativamente pela qualidade e eficiência dos serviços por ela 

executados, e essa se estenderá até a sua finalização. 

11.1.2.  Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, o Município poderá aplicar sanções de 
natureza moratória e punitiva à Contratada, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 

11.1.3.  Poderá a Contratada responder, ainda, por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do parágrafo único do Artigo 416 do Código 

Civil. 
11.1.4.   Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, o Município poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

11.1.5.  ADVERTÊNCIA, aplicada quando identificado atraso superior a 15 (quinze) dias no cumprimento 
das metas em relação ao Cronograma Aprovado, não justificado pela Contratada. 

11.1.6. MULTA (moratória ou compensatória), aplicada por atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação ou inexecução deste, sendo esta parcial ou total, nos seguintes percentuais: 

 

11.1.6.1. Nos casos de atrasos: 

11.1.6.1.2. 0,33% (Trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove, vírgula, nove 

por cento), que corresponde até 30 (Trinta) dias de atraso; 

11.1.6.1.3. 0,66 % (Sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução do objeto, 

calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, quando o 

atraso ultrapassar 30 (Trinta) dias; 

11.1.6.1.4. 5% (Cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de 

execução do objeto, sem prejuízo da aplicação do disposto no subitem a seguir. 

11.1.6.2. Nos casos de recusa ou inexecução: 

11.6.2.1. 15% (Quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada em 

iniciar a execução do objeto ou por sua inexecução parcial, calculado sobre a parte inadimplente; 
11.6.2.2. 20% (Vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da 

licitação ou descumprimento de qualquer cláusula do Contrato. 

11.6.2.3. A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8º, da 

Lei nº. 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a 

oportunidade do contraditório e ampla defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da 

notificação, observada a seguinte ordem: 

d) Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 

e) Mediante desconto no valor das parcelas devidas à Contratada; e 
f) Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

11.6.2.4. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá 

à Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços de Mercado – IGPM 

ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município ou cobrados 

judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 
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seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na repartição interessada, 

ou no primeiro dia útil seguinte. 

11.6.3. Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

11.6.3.1. O atraso na execução do objeto, não superior a 5 (cinco) dias; 

11.6.3.2. A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

11.6.4. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.6.5. Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo visando a 

rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse do Município em admitir atraso 

superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades de multa. 

 

11.7. IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR COM O MUNICÍPIO POR ATÉ 2 (Dois) ANOS, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e seus Anexos e neste instrumento, bem como das demais 

cominações legais, pelos seguintes prazos: 

11.7.1. Por até 30 (trinta) dias: 

11.7.1.1. No descumprimento do prazo fixado para adoção de medidas corretivas, quando da aplicação 

da sanção de advertência e multa. 

 
11.7.2. De 30 dias até 3 (três) meses 

11.7,2.1.Na arguição da inexequibilidade dos próprios preços ofertados; e 

11.7.2.1. No descumprimento, durante a execução do contrato, dos requisitos de habilitação. 

 

11.7.3.  Por até 6 (seis) meses: 

11.7.3.1. Na reincidência da prática de ilícito sancionável na forma do subitem anterior, em prazo inferior 

a 24 (Vinte e quatro) meses; e 

11.7.3.2. Na aplicação da segunda sanção de multa, no prazo de 12 (Doze) meses, sem que a 

Contratada tenha adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração. 
11.7.4. Por até 1 (um) ano: 

11.7.4.1. Quando a Contratada retardar imotivadamente a execução do objeto; 

11.7.4.2. Quando a Contratada não quitar/saldar a multa no prazo estabelecido, nas situações em que 

não for possível descontar o seu valor dos créditos decorrentes de parcelas executadas do objeto da 

licitação; e 

11.7.4.3. Na reincidência de prática de ilícito sancionável na forma do subitem anterior, em prazo inferior 

a 36 (trinta e seis) meses. 

 
11.7.5. Por até 2 (dois) anos 

11.7.5.1. Quando a Contratada deixar de efetuar o pagamento de qualquer das multas previstas neste 

instrumento. 

11.7.5.2. Não prestar garantia contratual nos termos estabelecidos no Edital. 

11.7.5.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto sem motivo justificado, que implique em rescisão 

unilateral do contrato ou instrumento equivalente. 
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11.7.6. Declaração de Idoneidade, quando a Contratada: 

11.7.6.1. Apresentar documento falso; 

11.7.6.2. Fraudar na execução do objeto, utilizando-se de artifícios para burlar a fiscalização, na intenção 

de entregar objeto com especificações técnicas inferiores ou com padrão de qualidade abaixo do previsto 

no Edital e seus Anexos; e 

11.7.6.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

11.7.6.4. São competentes para aplicar as penalidades: 

c. O Chefe do Executivo Municipal, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do 
procedimento licitatório; 

d. O Gerente de Engenharia, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do 
objeto da licitação, entendida desde a recusa em assinar o Contrato ou instrumento equivalente. 

 
11.8. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

11.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante adjudicatário/contratado, observando-se as 

disposições da legislação vigente. 

11.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observados 

os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 

11.11. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93 

aplicam-se subsidiariamente à esta contratação, bem assim as disposições previstas na Lei nº. 9.784, de 

1.999. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO DO CONTRATO 
12.1. A inexecução, total ou parcial, deste Contrato dará ensejo a sua rescisão e acarretará as 

consequências previstas neste instrumento e na legislação pertinente. 

12.2. Sem prejuízo de outras sanções, constituem motivos para rescisão deste Contrato, pelo 

CONTRATANTE: 

a) O não cumprimento ou o cumprimento irregular de cláusulas contratuais; 

b) O não cumprimento de prazos; 

c) O não cumprimento das condições técnicas constantes das especificações e dos projetos; 

d) O cumprimento irregular das especificações, projetos ou prazos, o atraso injustificado no início dos 

serviços, a paralisação do fornecimento ou dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

e) A lentidão no cumprimento do contrato, que leve o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade 

de conclusão nos prazos estipulado; 

f) O atraso injustificado no início dos serviços; 

g)    A paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

h) A subcontratação total dos serviços e cessão ou transferência total ou parcial deste contrato; 

i) A subcontratação, ainda que parcial, e no que for permitido, dos serviços objeto deste Contrato, 

sem a prévia e expressa autorização do CONTRATANTE; 

j) A associação do contratado com outrem, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitida 

neste Contrato ou no Edital que originou o mesmo; 

k) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

l) A dissolução da sociedade ou falecimento do contratado; 

m) A alteração societária que modifique a finalidade ou a estrutura da CONTRATADA que, a juízo do 
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CONTRATANTE, inviabilize ou prejudique a execução deste Contrato; 

n) O protesto de títulos ou a emissão de cheques sem a suficiente provisão de fundos, que 

caracterizem a insolvência da CONTRATADA; 

o)    A prática de qualquer ato que vise fraudar ou burlar o fisco ou órgão/entidade arrecadador/credor 

dos encargos sociais e trabalhistas ou de tributos; 

p) O descumprimento das determinações emanadas da fiscalização, assim como as de seus 

superiores; 

q) O cometimento reiterado de faltas na execução dos serviços; 

r) Quebra de sigilo sobre as informações e documentos recebidos do CONTRATANTE, para a 

execução dos serviços contratados, bem como sobre os desenvolvidos pela CONTRATADA, por 
força do Contrato; 

s) Razões de interesse público; 

t) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato. 

u) O descumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 
 

12.3. Constituem motivos para rescisão deste Contrato pela CONTRATADA: 

a) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de obra, 

serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais 
especificadas no projeto; 

b) A supressão, dos serviços, por parte do CONTRATANTE, sem anuência da CONTRATADA, 

acarretando modificações do valor inicial do Contrato, além do limite permitido em lei; 
c) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 
guerra; 

d) O atraso superior a 90 (noventa) dias nos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE relativos aos 
serviços já recebidos e faturados, salvo nas hipóteses de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado neste caso, à CONTRATADA o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do Contrato. 
 

12.4. Nos casos relacionados nas alíneas de “a” a “d” do subitem 12.3 a CONTRATADA será ressarcida 

dos prejuízos até então sofridos, desde que regularmente comprovados, tendo, ainda, direito a: 

a)   Devolução da garantia prestada; 

b) Pagamento dos serviços que executou, desde que aceitos, até a data da rescisão do Contrato, 
porventura ainda não pagos. 

12.5. A rescisão do Contrato, efetivada pelo CONTRATANTE, com base no ajuste constante nas alíneas de 

“a” a “q” do subitem 12.2, acarreta as seguintes consequências, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas neste Contrato e na lei: 

a) Assunção imediata, pelo CONTRATANTE, dos serviços objeto deste Contrato, no estado e no local 

em que se encontram, por ato próprio seu; 

b)    Ocupação e utilização, pelo CONTRATANTE, do local, instalações, equipamentos, materiais e 

pessoal empregado na execução dos serviços, indispensáveis à sua continuidade, os quais serão 

devolvidos ou ressarcidos posteriormente à CONTRATADA, mediante avaliação prévia do 
CONTRATANTE; 

c) Execução, imediata, da garantia contratual constituída para se ressarcir de danos, inclusive multas 
aplicadas; 

d) Retenção dos créditos decorrentes deste Contrato, até o limite dos prejuízos causados pela 
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CONTRATADA; 

e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 

f) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no subitem anterior. 

 

12.6. A rescisão do Contrato, seja decretada pelo CONTRATANTE ou pela CONTRATADA, não impedirá 
que o CONTRATANTE dê continuidade à execução dos serviços, mediante contratação de terceiros. 

12.7. A rescisão fundamentada por razões de interesse público ou a ocorrência de caso fortuito ou de 

força maior dará à CONTRATADA o direito a liberação da garantia contratual e ao recebimento do(s) valor 

(es) pertinente(s) aos serviços executados e aceitos; 

12.8. Ocorrendo a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE constituirá "Comissão" para arrolamento da 

situação dos serviços, no momento da sua paralisação e concederá prazo corrido de 48 (Quarenta e oito) 

horas, para que a CONTRATADA indique seu representante. 

12.8.1. Vencido o prazo e não indicando a CONTRATADA o seu representante ou não comparecendo o 

indicado para execução dos trabalhos, a "Comissão" fará o respectivo arrolamento. 

12.8.2. Em quaisquer das hipóteses as partes declaram aceitar incondicionalmente o relatório de 

arrolamento feito. 

12.9. Caso não convenha ao CONTRATANTE exercer o direito de rescindir o Contrato, quando a ação ou 

omissão da CONTRATADA justificar essa medida, poderá suspender a execução do mesmo, a seu exclusivo 

critério, sustando o pagamento de faturas pendentes e/ou intervindo na execução dos serviços, da maneira 

que melhor atenda aos seus interesses, até que a CONTRATADA cumpra integralmente a condição 

contratual infringida. 

14.2.1. Na hipótese de ocorrer acréscimos nos preços dos serviços, em consequência da adoção das 

medidas mencionadas neste item, correrão os mesmos por conta da CONTRATADA e o respectivo valor 

poderá ser descontado dos seus créditos ou da garantia constituída. 

12.10. O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no Artigo 

78 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93.  

12.11. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa, 

prevista no Artigo 77 da Lei Federal nº. 8.666/93. 

 

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO LIMITE DE PAGAMENTO PARA INSTALAÇÃO E 

MOBILIZAÇÃO. 

13.1. Não haverá pagamento a título de mobilização de equipamentos e instalação do canteiro dos 
serviços. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS ADITIVOS E DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO 

ECONÔMICO FINANCEIRO. 
14.1.  Os Termos Aditivos, caso houverem, obedecerão ao previsto no Art. 57, § 1º e Art. 65 
da Lei federal nº. 8.666/93. 
14.2. Em caso de renovação contratual e, após decorridos 12 (Doze) meses da vigência do contrato, os 
valores poderão ser reajustados, até o limite máximo de variação do índice INPC – Índice Nacional de Preço 
ao Consumidor, do ano anterior, deduzidos os valores já concedidos a título de readequação econômica, 
requerida e comprovada na forma da lei. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DA SUBCONTRATAÇÃO 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Rua Carajás, nº 522 – Centro Sul – Telefone (66) 3402-2000 

CEP 78.600-907 - Barra do Garças-MT 

CNPJ/MF 03.439.239/0001-50 

  

 
 

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório sem a expressa ciência e autorização pela 

contratante. 

15.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 

sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

16.1. Após a conclusão dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao dirigente do 
CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos. 

16.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério do CONTRATANTE pelo 
responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 10 (dez) dias da comunicação escrita do contratado. 
16.2. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando: 

a)    Os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato 
no texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento. 

b) Os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 
serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que 

não poderão ser superiores a 30 dias. 

 
17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. A CONTRATADA se sujeita integralmente aos termos do presente Contrato. 
17.2. Os casos omissos neste CONTRATO serão resolvidos pelas Leis nº.s 8.666/93, e demais legislação 

pertinente. 

17.3. Informar imediatamente ao CONTRATANTE, quando ocorrer alteração do endereço comercial, 
telefones, e-mail, com vistas a possibilitar eventual recebimento de correspondências, comunicados, 

notificações dentre outros. 
17.3.1. O descumprimento deste item, por parte da CONTRATADA, implicará na aceitação, sem qualquer 

objeção, das determinações emanadas do CONTRATANTE, decorrentes de quaisquer tipos de 
comunicações eventualmente tentadas, relacionadas com a execução dos serviços  contratadas. 

17.4. Os documentos discriminados neste Contrato e os que vierem a ser emitidos pelas partes, em razão 

deste, o integrarão para todos os fins de direito, independente de transcrição  e lhe são anexos. 
17.5. Compete ao CONTRATANTE dirimir divergência, de qualquer natureza, havida entre os documentos 

integrantes deste Instrumento; 
17.6. As partes considerarão completamente cumprido o Contrato no momento em que todas as 

obrigações aqui estipuladas estiverem efetivamente satisfeitas, nos termos de direito e aceitas pelo 

CONTRATANTE; 
17.7. Se qualquer das partes relevar alguma eventual falta relacionada com a execução deste Contrato, 

tal fato não significa liberação ou desoneração a qualquer delas, para o cometimento de outras. 
 

CLÁUSULA CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– DO FORO 
18. Fica eleito o foro da Comarca de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, como o competente para 

dirimir quaisquer questões advindas da aplicação deste Instrumento, com renúncia expressa a qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi 
lavrado em 3 (Três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes. 
 

Barra do Garças/MT,  de   de 2021. 
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Município de Barra do Garças 
Adilson Gonçalves de Macedo 

Prefeito Municipal 
 

 

 
 

 
Representante Legal e Responsável Técnico da Empresa Contratada 
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Nome Completo:  Nome Completo: 
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